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Assim o querem assim o tenhão. 

SEXTA FElfU 8 DE ACOSTO 

A intr ga com a gente de cor. 

V_J7S pasquins da magna quadrilha guabirú-cabana fieis ao seo 
principio de intrigar calumtiian Io tem-se ultimamente occupido 
em intrigar o partido,praieiro com a gente de cor, interpretando 
para isso á seõ geito algumas frases desloca Ias, e dando-lhes um 
sentido, que, a naõ ser conhecida á má fé de taõ miseráveis en-
redadorei, somente attestaria a mais completa estupidez. Um 
grita que a imprensa praieira invoca família, e nascimento como 
títulos de superioridade ; outro, que ella estabelece distincções 
odiozas porq'deu-se o tratamento de dom á uma Senhora ; — q' 
se apresenta discutindo brgnquiiade ; porque, disse que um in
divíduo que nasceo livre é de melhor condição do que c i t ro , 
que nasceu escravo ! ! ! Na verdade basta ler os escriptos do 
partidopraieiio, e naõ ser taõ inepto que naõ entenda o q i e lè, 
para que qualquer conheça quarn miserável é essa intriga, 
em que oparrido baronista julgou nos últimos a rnnc js da mor
te achar a sua taboa de salvação. Quando o CUirnr Publico cen
surando indignamente o Exm. Sr Souza Teixeira por naõ haver 
dado a cadeira de primeiras leltras de S. Jozé á Manoel Jozé 
Teixeira Bastos Júnior disse no seo N. 23 ' que S. Exa. mandara 
passar provimento á um tal Castro Nunes; o que bem clara
mente designava«ser o Sr. Castro Nunes homem insignificante, 
ao passo que tratava ao verdadeiramente tal Bastos por — Sr. 
Bastos — ; o Azorrague entendeu que devia mostrar que o Sr. 
Castro Nunes naò estava no cazo de ser tratado por um tal, e en
tão prescindindo absolutamente da questão relativa ao concur
so, sem entrar nos motivos de preferencia, que tinha o Sr. d s -



tro Nunes para ser provido, pois que mui expressamente decla
rou que esta questão se achava sufficientetnente exclarecida pelo 
Diário Novo. naõseçdo mister acrescentar coiza alguma para 
justificar o procedimento do Exm. Sr. Souza Teixeira, rtcctipou-
se apenas em rcpellir o ataque dirigido ao Sr. Castro Nunes, e 
disse — que mais merecia ser tratado por um tal aquelle, que já 
foi reivindicado por uma acçào &c. &c.,. do que o Sr. Castro Nu
nes, quê pertence a uma família muito conhecida nesta Provín
cia, e è filho legitimo de Antônio Joaquim do Carmo Nunes, e 
sui mulher D. Maria Magdalena de Castro Nunes. Disse mais 
ent iò o Azorrague, que muito o admirava a linguagem insolen-
te, porque faliava um Mono, à quem o habito do cativeiro de lodo 
o seo abolorio,e quiçá delle mesmo devera fazer mais submisso, e 
humilde quando houvesse de fallar de pessoas, que poderiaõ 
hoje te-lopor pagem &c. Ahi corre o Azarrague N. 24, e o pu
blico que veja se foi ou naõ isto" o que se disse. E bem eviden
te que naõ se tratou de motivos de preferencia para a cadeira, 
que apenas se estabeleceu uma comparação entre o Sr. Castro 
Nunes, e alguém, (que naõ tem culpa o Azorrague de entende
rem que é o tal Bastos Júnior,) para mostrar que esse alguém 
estava mais no cazo de ser tratado por um tal do que o Sr. Castro 
Nunes ; é bem evidente que a diffcrença da cor naõ entrou nessa 
comparação, que o Clamor Publico obrigou-nos a fazer, poisaque 
naõ se disse que o Sr. Castro Nunes estava menos no cazo de ser 
tratado por um tal do que esse outro, por ser o Sr. Castro bran
co e o outro pardo ; naõ,naõ, naõ; pois naò ha quem ignore, 
que a importância do homem naõ provem da cor, e que conse-
guintemente podem haver cazos, em que um branco mereça 
mais ser tratado por um tal do que um pardo. A qualidade ou 
condicçaò social de liberdade, qualidade ou condicçaò, que es
tabelece uma distineçaõ necessária em todos os paizes, em que 
por desgraça é permettida a escravidão, e o Ser o Sr. Castro Nu
nes membro de uma familia conhecida, e filho de um negocian
te matriculado, e sua mulher, foraõ os motivos, que se apre
sentarão para mostrar que naõ era elle um homem insignifican
te, Gomo queria inculcar o Clamor. Onde eslá pois aqui o rebai
xamento da classe parda do Brazil, onde as distincçòes odiozas, 
onde a discussão de branquidade, onde a fidalguia allegada ? Dis
semos acazo que o Sr. Castro Nunes devia ser preferido à alguém 
que tivesse mais merecimento, por pertencer a uma familia 
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muito conhecida nesta Província, eser filho de um negociante matri
culado, como falsamente disse o Lidador? Dissemos que o ter sua mãi 
dom era motivo «le preferencia, como maliciosamente disse outro pas
quim, echo do Lidador ? D ssemos, em verdade, e o repelimos agora 
fito e bom som, que elle naõ esta no c<<zo de ser tratado por um tal, 
porque é de familia conhecida, porque é filho de um negociante matri
culado (e em que tempo ? ) , porque sua mãi tem dom, porque nunca 
foi captivo ; &c &c. : mas o que tem isto com distincçaõ de brancos e 
pardos ? N.>õ \n muitas famílias de pardos conhecidas ? Naõ ha muitas 
pardas, quetem dom de jure? NJÜ ha taníbs e tantos ml gardos, que 
nunca conhecerão c ptiveiro ? Logo que offen^a se fez a«s pardos ? 
Quando se ti alar de um p trdu, cuja familia for cenhecida, se dirá tam
bém que elle estàno cazo de naõ s r tratado por um tal, quando se fal
lar de uma p rda que tenha dom se lh'o dará também .* quando se falLr 
de a'gum que tenha nascido.livre se lhe marcará alguma di-tinoçaõ so
bre o que fui escravo : porque se os pardos naõ querem que a cor seja 
um obstáculo para aquisição daquellas distincções, à que o mérito lhes 
dè direito, naõ podem todavia interessar no nivelamento de todas as 
cLsses sociaes, na igualdade real e absoluta, que, se é uma chirnera no 
mesmo estado denominado da natureza, é uma anomalia perfeita no 
estado social, que somente a pôde proclamar algum espirito desor-
ganisador. E pois patente à olhos vistos a sem razaõ,a mà fé, com q' se 
tem procurado intrigar o partido praieiro cora a gente de cor, como se 
tantas vezes naõ tenha o pai tido praieiro dado innumeras provas de que 
naõ attende às distincções da cor para aquilatar o mérito, e segue o prin
cipio da igualdade perante a lei, uinca, q' se pode admittir no estado so
cial, que por sua natureza exige distincções. O que admira porem é que 
a ju lies, q' movem taõ miserável intriga invei tendo o sentido de nossas 
pr >p siçõ s, e applicando-as ao seo geito, sejaõ os mesmos, que tantas 
e tantas vezes tenhaõ vituperado pardos á ponto de nem respeitarem o 
logar em que exerciaõ funeçõesde juiz; o que admira é que aquelles, 
que julgaõ ter s^ feit > uma offensa muio grande aos homens de côr 
porque se deu à ti,na Senhora o tratamento de - dom • , que lhe com
pete, dêm a uma verdadeira marafona, que sò tem por si o ser branca, 
o tratamento de >p^* Senhora m&k: o que admira é que aquelles, que 
com tamanha mi fé proeuraõ intrigar o partido praieiro, com a gente 
decor, sej.ifj iniser.iv is instrumentos do partido guabirú, desse parti
do, em que se acha a influencia legitima de Pernambuco, e os grandes 
lords, que sò ap esentao a fidalguia o a nobreza, como titulos para go
vernar. Felismente os homens de cor tem o precizo descerniraeuto 
pirades rezarem taõ miseráveis intrigas, e como quer que aquelles, que 
as proeuraõ introduzir, sejaõ bastante conhecidos, podemos affoitamen-
te confiar, que nada conseguirão mais do que detmascararem-se cada 
vez mais. 
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ATTENCAO. 
Em uma das sessões do Jury, ultimamente convocado nesti Cida

de, accuzava u m R e o o Calças verdes, ou Bode empe, e defendia o Sr. 
Francisco Borges Mendes. O Bode em pé assentaulo que o Trib m 1 
do Jury era um logar muito próprio para des «bafos apartou-se int ira-
mente da accusação, e se occupou em dirigir iusa't >s ao Sr. Borges 
Mendes. Entre outras muitas coizas disse que quin Jo suppunha encon
trar um advogado para deffender o Reo teve o desgosto de ver um bo
ticário, que em vez de deffeza-só poderia fizer algu n emplustro c n-
forlativo, ou cataplasma, para ser applicada ao seo Cliente : ma< o 
Sr. Borg s Mendes, que julgou dever dar-lhe respasta, disse-lhe qu J os 
boticarros naò faziaõ somente empl.istros, e cataplasmas, p >rem pre-
paravaõ também visicatarios para serem applicado* a nuca dos loucos, 
em cujo numero contemplava o illustre Advogado. A esta resposta 
taõ bem dada os Jurados desatarão em risadas, e o Bode em pé dando 
um polinSo, à modo mesmo de bode, que quer comer olho de carr^-
paleira, fui-se escafedendo de orelhas murchas e completamente enfia
do. Ainda hoje naõ pôde ouvir fallar em visieatorias. 

PERGUNTA. 
Pergunta se ao bestiola Cartaxo, escrevinhador do Co reio de pe

tas do Diário manteiga, qoe censurou4 estar o Cornman lant* do bata
lhão de G. N. dos Aftogados chamando para o serviço os G. da reserva ; 
i . ° so o Arara podia por seo dispacho passar para a reserva quem 
quizes-e sem precederem as formalidades, que aJei exige, poden Io as
sim somente com um Albus acabar com o batalhão : 2. ° se naõ h i -
ven Io livro de matricula dos G. N. , em conseqüência do bom arranjo, 
em que se achava o batalhão, é obrigado o Commandante actual a saber 
quaes os G. da reserva, 

PERN. NA TYP. IMP. DE L. T. R. ROMA. — 1845. 
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